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1. Ementa 
Legislação Profissional e Normas Brasileiras de Contabilidade. Código de Ética Profissional do 

Contabilista. Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade Civil e Profissional no Código de 

Processo Civil. 

 

 

2. Objetivos Específicos 

Conhecer as legislações inerentes aos profissionais de Contabilidade, inclusive o código de ética.  

 

 

3. Conteúdo Programático 

Perfil do Profissional Contábil. Responsabilidades do Contador: Social, Civil, Penal, Tributária. 

Regulamentação da Profissão Contábil. Decreto-Lei n.º 9.295/46 e a n.º Lei 12.249/10. Prerrogativas 

Profissionais. A Profissão contábil e o Sistema CFC/CRC. Exame de Suficiência. Registro Profissional 

dos Contabilistas. Registro Cadastral das Organizações Contábeis. Contrato de Prestação de Serviços 

Contábeis. Normas Gerais de Prevenção á Lavagem de Dinheiro. Código de Ética Profissional do 

Contabilista. NBC PG 100 - Aplicações Gerais aos Profissionais de Contabilidade, NBC PG 200 – 

Contadores que Prestam Serviços (contadores externos), e NBC PG 300 – Contadores Empregados.  
 

 

4. Metodologia  

Exposições dialogadas, Painéis Integrados, Debates. Atividades individuais e em grupo. Quadro 

branco, pincéis, data show e outros. 
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5. Critérios/ Processo de Avaliação de Aprendizagem 

O processo de avaliação está organizado da seguinte forma:  
- Realização de duas provas presenciais e escritas, individuais e sem consulta, valendo de 0 a 9 pontos. 

 - Realização de atividades: Quatro atividades extra sala de aula valendo de 0 a 0,5 ponto cada uma. As 

atividades A1+ A2 serão somadas com a nota da 1ª Prova. As atividades A3+ A4 serão somadas com a 

nota da 2ª Prova. 

- Realização de atividades em sala de aula: Deverá ser entregue ao final de cada aula, valendo de 0 a 10 

pontos que serão distribuídos pela quantidade de resoluções ou conteúdos trabalhados. Em nenhuma 

circunstância, será realizada atividade substitutiva para aqueles alunos que não realizarem as atividades 

em sala de aula, sendo atribuída nota 0 (zero). 

 

- E se necessário, Prova Final escrita, individual e sem consulta, valendo de ZERO a 10 pontos. 

 

A média parcial será obtida por meio de:[(P1+ A1 + A2 )+ (P2 + A3 +A4 ]/ 2). Para aprovação sem 

prova final o aluno deverá ter média parcial de no mínimo 7,0 (sete pontos). 

A média final será obtida por meio da média aritmética simples da média parcial e da Prova Final. Para 

aprovação final o aluno deverá atingir como média final a nota mínima 5,0 (cinco pontos). 

 

O aluno deverá observar as normas da Universidade referentes à falta e frequência às aulas. Àqueles 

que não comparecerem nos dias previstos para as provas, salvo nos casos previstos em lei, terão nota 

ZERO. 

 

 

 

6. Bibliografia Básica 

Conselho Federal de Contabilidade. Legislação Profissional Contábil. Brasília: CFC. 2008. 

 

______________________________. www.cfc.org.br 

 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC-ES . www.crc-es.org.br 
 

 

 

7. Bibliografia Complementar 

 

LISBOA, Lázaro Plácido. Ética geral e profissional em contabilidade. 2. ed. São Paulo: Atlas, 1997. 

171p. Número de chamada: 174.657. E84  2. ed.  (9 exemplares). 

 

SÁ, Antonio Lopes de. Ética profissional. 2. ed. São Paulo: Atlas , 1998. 207p. Número de chamada: 

174.S111e 2. ed.  (2 exemplares). 

 

 

http://www.cfc.org.br/
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8. Cronograma* 

Aula Descrição do Conteúdo * Datas 

 

1 
Apresentação do Plano de Curso.  
Perfil do Profissional Contábil. Responsabilidades do Contador: Social, Civil, 

Penal, Tributária. 
28/03 

 

2 

Regulamentação da Profissão Contábil. Decreto Lei nº 9.295/46 alterado pela 

Lei nº 12.249/10- Cria o CFC, define atribuições do contador e dá outras 

providências. 

04/04 

3 Res. CFC nº 560/83 – Dispõe sobre Prerrogativas Profissionais de que trata o art. 

25 do DL nº 9.295 e Res.1.246/09 – Participação de estudantes em trabalhos 

auxiliares da profissão contábil. 

11/04 

 

4 

Res. CFC nº 560/83 – Dispõe sobre Prerrogativas Profissionais de que trata o art. 

25 do DL nº 9.295 e Res.1.246/09 – Participação de estudantes em trabalhos 

auxiliares da profissão contábil. 
18/04 

 

5 
Resolução 1.328/2011 – Estrutura da NBC 25/04 

6 Res. nº 803/96 - Código de Ética Profissional do Contador 

 
02/05 

 

7 
NBC PG 100- Aplicação Geral aos Profissionais de Contabilidade 09/05 

 

8 
NBC PG 100- Aplicação Geral aos Profissionais de Contabilidade 16/05 

 

9 
1ª Prova - todos os conteúdos lecionados até o momento 23/05 

 

10 
NBC PG 200 – Contadores que prestam serviços (contadores externos) 30/05 

 

11 
NBC PG 300 – Contadores Empregados ( internos) 06/06 

12 Res. nº 1.494/2015 – Registro Profissional dos Contabilistas 13/06 

 

13 
Res. nº 1.390/2012 Registro Cadastral das Organizações Contábeis  20/06 

 

14 

Res. nº 987/2003 - Regulamenta a obrigatoriedade do contrato de prestação de 

serviços contábeis e dá outras providências e Res. 1.418/2012 Modelo Contábil 

para Micro e EPP – Carta de Responsabilidade da Administração 
27/06 

 

15 

Res. nº 987/2003 - Regulamenta a obrigatoriedade do contrato de prestação de 

serviços contábeis e dá outras providências e Res. 1.418/2012 Modelo Contábil 

para Micro e EPP – Carta de Responsabilidade da Administração 

04/06 

16 2ª Prova - todos os conteúdos lecionados até o momento 11/07 

17  Entrega de prova e de médias parciais 18/07 

 Prova Final - todos os conteúdos lecionados no semestre 01/08 
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*Poderá ser alterado no decorrer do semestre 

 

Atividades extra sala de aula (0,5 ponto cada) – Entregar impreterivelmente nestas datas 

 

A1 
Resolução 1.370/2011 – Regulamento Geral dos CRC’s 18/04 

A2 Res. CFC nº 1.364/2011 - Decore 

 
16/05 

 

A3 
Exame de Suficiência 20/06 

 

A4 
Res. nº 1.445/2013 - Estabelecer normas gerais de prevenção 

à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 
11/07 

 

 

 

Cada aluno individualmente fará uma síntese de cada Resolução/tema. Não deve ser uma transcrição 

literal das Resoluções (Em caso de transcrição literal, a nota será ZERO). Mas o aluno deve, seguindo a 

ordem da Resolução discorrer com suas próprias palavras. 

 

Entrega em papel, impreterivelmente nas datas mencionadas no Quadro Atividades 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


